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ANEXO ÚNICO

GRUPO A

Ordem DESCRIÇÃO DAATIVIDADE PARÂMETROS NÍVEL DE
POLUIÇÃO

CNAE

AGRICULTURA,
PECUÁRIA,
PRODUÇÃO
FLORESTAL, PESCA E
AQUICULTURA

1 Tratamento de sementes De 200 até 1.000 m² de área útil MÉDIO 0141-5/01

2 Criação de bovinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0151-2/01

3 Bovinocultura, bubalinocultura e caprinocultura de leite confinada De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0151-2/02

4 Criação de bovinos e bubalinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/01

5 Criação de equinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/02

6 Criação de asininos e muares de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/03

7 Criação de caprinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0153-9/01

8 Suinocultura (unidade de produção de leitões) De 20 até 100 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

9 Suinocultura (crescimento e terminação) De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

10 Suinocultura (ciclo completo) De 10 a 100 unidades/ciclo MÉDIO 0154-7/00

11 Avicultura de corte De 30.001 até 150.000 unidades/ciclo MÉDIO 0155-5/01

12 Unidade de inspeção e classificação de ovos De 251 a 1.000 dúzias/dia MÉDIO 0155-5/05

13 Produção de pintainhos de um dia (incubatório) De 500.001 até 1.000.000 pintainhos por mês MÉDIO 0155-5/02

14 Produção de ovos (postura) De 10.000 a 50.000 matrizes BAIXO 0155-5/05

15 Piscicultura convencional em tanques escavados (não admitida
criação de espécies alóctones e/ou exóticas; e desde que fora de
Área de Preservação Permanente)

Até 5,0 ha de lâmina d’água MÉDIO 0322-1/01

16 Piscicultura tanques-rede (não admitida criação de espécies
alóctones e exóticas)

Até 1.000 m³ de volume útil BAIXO 0322-1/99

17 Sistemas de irrigação De 20 a 50 ha de área irrigada MÉDIO 4222-7/02

INDÚSTRIA 18 Fabricação de produtos de carne, salsicharia e outros embutidos De 50 até 500 kg/dia de produto acabado BAIXO 1013-9/01

19 Processamento de peixes/Fabricação de produtos de pescado De 60 até 1.000 kg/dia BAIXO 1020-1/01

20 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos De 60 até 500 kg/dia MÉDIO 1020-1/02

21 Abatedouro de grande porte (bovinos e bubalinos) Até 30 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

22 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Até 50 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/03

23 Frigorífico - abate de animais de diversas espécies, exceto
silvestres

Até 05 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

24 Abate de aves De 30 até 2.500 aves/dia MÉDIO 1012-1/01

25 Frigorífico - abate de suínos Até 50 cabeças/dia MÉDIO 1012-1/03

26 Fabricação de conservas de frutas De 250 a 500 kg/dia MÉDIO 1031-7/00

27 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais De 100 a 500 kg/dia BAIXO 1032-5/99

28 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e
legumes

Acima de 100 kg/dia MÉDIO 1033-3/01

29 Preparação do leite De 200 a 5.000 litros/dia BAIXO 1051-1/00

30 Fabricação de laticínios Até 2.500 litros/dia MÉDIO 1052-0/00

31 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Até 500 m² de área construída MÉDIO 1053-8/00

32 Beneficiamento de arroz, exceto parboilização Todo BAIXO 1061-9/01

33 Fabricação de produtos do arroz Todo MÉDIO 1061-9/00

34 Moagem de trigo e fabricação de derivados De 250 até 750 kg/dia BAIXO 1062-7/00

35 Fabricação de farinha de mandioca e derivados De 250 até 750 kg/dia BAIXO 1063-5/00

36 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho De 250 até 750 kg/dia BAIXO 1064-3/00

37 Fabricação de alimentos para animais Até 500 m² de área construída BAIXO 1066-0/00

38 Unidade de processamento castanhas, amêndoas e grãos Todo BAIXO 1069-4/00

39 Fabricação de açúcar De 250 a 3.000 kg/dia MÉDIO 1071-6/00

40 Beneficiamento de café Todo MÉDIO 1081-3/01

41 Torrefação e moagem de café De 200 a 5.000 kg/dia BAIXO 1081-3/02

42 Fabricação de produtos à base de café Até 500 m² de área construída BAIXO 1082-1/00

43 Fabricação de produtos de panificação industrial De 100 a 200 kg/dia BAIXO 1091-1/01

44 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominân-
cia de produção própria

De 200 a 500 kg/dia BAIXO 1091-1/02

45 Fabricação de biscoitos e bolachas De 200 a 500 kg/dia BAIXO 1092-9/00

46 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates De 200 a 500 kg/dia BAIXO 1093-7/01

47 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes De 100 a 200 kg/dia BAIXO 1093-7/02

48 Fabricação de massas alimentícias De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1094-5/00

49 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos De 250 até 2.500 kg/dia BAIXO 1095-3/00

50 Fabricação de alimentos e pratos prontos, exceto artesanal Até 100 kg/dia BAIXO 1096-1/00

1 De 101 até 1.000 kg/dia MÉDIO

51 Fabricação de pós alimentício De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1099-6/02

52 Fabricação de fermentos, leveduras, fungos e algas Todo MÉDIO 1099-6/03

53 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Todo BAIXO 1099-6/05

54 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Todo BAIXO 1099-6/06

55 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares Todo BAIXO 1099-6/07

56 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Todo BAIXO 1099-6/99
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57 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas De 1.000 até 3.000 litros/mês MÉDIO 1111-9/01

58 Fabricação de cervejas e chopes De 1.000 até 10.000 litros/mês MÉDIO 1113-5/02

59 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo Todo BAIXO 1122-4/02

60 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto
refrescos de frutas

Até 500 m² de área construída BAIXO 1122-4/03

61 Processamento industrial do fumo Até 500 m² de área construída BAIXO 1210-7/00

62 Beneficiamento e descaroçamento de algodão Todo MÉDIO 1311-1/00

63 Fiação de fibras artificiais e sintéticas Até 1.000 m² de área construída MÉDIO 1313-8/00

64 Fabricação de linhas para costurar e bordar Acima de 500 m² de área construída MÉDIO 1314-6/00

65 Tecelagem de fios de algodão, exceto artesanal Todo BAIXO 1321-9/00

66 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão Até 500 m² de área construída BAIXO 1322-7/00

67 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas, exceto
artesanal

Todo BAIXO 1323-5/00

68 Fabricação de tecidos de malha Até 500 m² de área construída BAIXO 1330-8/00

69 Fabricação de artefatos de tapeçaria Todo MÉDIO 1352-9/00

70 Fabricação de artefatos de cordoaria Todo BAIXO 1353-7/00

71 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Todo BAIXO 1354-5/00

72 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados ante-
riormente

Todo MÉDIO 1359-6/00

73 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de
qualquer material

Acima de 2.500 m² de área construída MÉDIO 1521-1/00

74 Fabricação de calçados de couro Todo MÉDIO 1531-9/01

75 Fabricação de tênis de qualquer material De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1532-7/00

76 Fabricação de calçados de material sintético De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1533-5/00

77 Fabricação de calçados de materiais não especificados anterior-
mente

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1539-4/00

78 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material Todo MÉDIO 1540-8/00

79 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis e
carvoaria

Todo BAIXO 1629-3/01

80 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e
outros materiais trançados, exceto móveis

Todo BAIXO 1629-3/02

81 Fabricação de briquetes Todo BAIXO 1629-3/01

82 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Todo MÉDIO 1622-6/01

83 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalações industriais e comerciais

Todo MÉDIO 1622-6/02

84 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção Todo MÉDIO 1622-6/99

85 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira Todo MÉDIO 1623-4/00

86 Trituração e/ou secagem de biomassa, com ou sem produção de
briquetes

Todo BAIXO 1629-3/01

87 Fabricação de embalagens de papel Todo BAIXO 1731-1/00

88 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Todo MÉDIO 1732-0/00

89 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado Todo MÉDIO 1733-8/00

90 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e
papelão ondulado para uso comercial e de escritório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1741-9/02

91 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-
-sanitário não especificados anteriormente

Todo MÉDIO 1742-7/99

92 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina,
papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1749-4/00

93 Impressão de jornais Todo BAIXO 1811-3/01

94 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas Todo BAIXO 1811-3/02

95 Usinas fixas e móveis de asfalto a quente ou frio (betume ou
outro material)

Todo MÉDIO 2399-1/99

96 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Até 500 m² de área construída BAIXO 2061-4/00

97 Fabricação de produtos de limpeza e polimento De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2062-2/00

98 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2063-1/00

99 Fabricação de fósforos de segurança Todo MÉDIO 2092-4/03

100 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e
produtos químicos para fotografia

Todo MÉDIO 2099-1/01

101 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2211-1/00

102 Reforma de pneumáticos usados Todo MÉDIO 2212-9/00

103 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em
série e sob encomenda

Todo MÉDIO 2330-3/01

104 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção Até 1.000 m² de área construída BAIXO 2330-3/02

105 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção Até 1.000 m² de área construída BAIXO 2330-3/03

106 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Até 1.000 m² de área construída BAIXO 2330-3/04

107 Usinagem e preparação de massa de concreto e argamassa para
construção

Todo MÉDIO 2330-3/05

108 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

Até 1.000 m² de área construída BAIXO 2330-3/99

109 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Todo MÉDIO 2341-9/00

110 Fabricação de material sanitário de cerâmica Todo MÉDIO 2349-4/01

111 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especifica-
dos anteriormente

Todo ALTO 2349-4/99

112 Britamento de pedras, exceto associado à extração Todo MÉDIO 2391-5/01
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113 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à

extração
Todo MÉDIO 2391-5/02

114 Aparelhamento de placas, e execução de trabalhos em mármore,
granito, ardósia e outros materiais

Todo MÉDIO 2391-5/03

115 Fabricação de cal e gesso Até 250 m² de área construída BAIXO 2392-3/00

1 De 251 até 500 m² de área construída MÉDIO

116 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não
especificados anteriormente

Até 500 m² de área construída BAIXO 2599-3/99

117 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões Até 500 m² de área construída BAIXO 2930-1/01

1 De 501 até 1.000 m² de área construída MÉDIO

118 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros
veículos automotores, exceto caminhões e ônibus

Até 1.000 m² de área construída MÉDIO 2930-1/03

119 Fabricação de móveis com predominância de madeira Até 1.000 m3 de madeira/ano BAIXO 3101-2/00

1 Acima de 1.000 m3 de madeira/ano MÉDIO

120 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal Todo MÉDIO 3103-9/00

121 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios Todo MÉDIO 3220-5/00

122 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3250-7/01

123 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Todo MÉDIO 3230-2/00

124 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a
fogo

Todo BAIXO 3292-2/01

125 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança
pessoal e profissional

Acima de 250 m² de área construída BAIXO 3292-2/02

126 Fabricação de guarda-chuvas e similares Todo BAIXO 3299-0/01

127 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3299-0/02

128 Fabricação de artefatos de cerâmica ou barro cozido para uso na
construção civil - exceto azulejos e piso

Todo ALTO 2342-7/02

129 Serviços de usinagem, tornearia e solda Todo MÉDIO 2539-0/01

130 Jateamento de peças Todo MÉDIO 2539-0/01

131 Fabricação de estruturas metálicas Até 500 m² de área construída MÉDIO 2511-0/00

132 Fabricação de estruturas metálicas (sem usinagem e
galvanização)

Todo MÉDIO 2511-0/01

133 Fabricação de esquadrias de metal Todo MÉDIO 2512-8/00

134 Produção de artefatos estampados de metal Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2532-2/01

135 Metalurgia do pó Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2532-2/02

136 Fabricação de artigos de serralheria Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2542-0/00

137 Fabricação de embalagens metálicas Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2591-8/00

138 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2592-6/01

139 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto
padronizados

Até 1000 m² de área construída ALTO 2592-6/02

140 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2593-4/00

141 Fabricação de outros produtos de metal não especificados ante-
riormente

Até 1000 m² de área construída MÉDIO 2599-3/99

142 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores Todo MÉDIO 2949-2/01

143 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos
automotores

Todo MÉDIO 2950-6/00

144 Produção de cavaco - ponto fixo Até 1000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

1 Acima 1000 m3 de madeira/ano MÉDIO

145 Produção de cavaco - área delimitada Até 5000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

1 Acima 5000 m3 de madeira/ano MÉDIO

INFRAESTRUTURA 146 Parque Eólico / Usina Eólica / Central Eólica e Usina por meio de
fonte solar para sistemas fotovoltaicos e heliotérmicos

De 1 até 30 MW/h MÉDIO 3511-5/01

147 Usina termoelétrica, inclusive móvel (caldeiras e motores esta-
cionários)

Até 0,5 MW/h MÉDIO 3511-5/08

148 Construção de arena para eventos, auditórios, concha acústica,
centro de eventos, teatro, anfiteatro, parque de exposição e
similares

Acima de 1000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

149 Construção de estabelecimentos de ensino, como creches,
escolas, centros de inclusão digital, asilos e similares

Acima de 1600 m² de área edificada com ou
sem cobertura

BAIXO 4120-4/00

150 Construção de edificações (comerciais, serviços e institucionais) Acima de 1000 m² de área construída MÉDIO 4120-4/00

151 Construção de centro de múltiplo uso e/ou atividades de
atendimento ao turista, centros de referência de assistência
social e similares

Acima de 1000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

152 Obras de implantação de praças, ciclovias e calçadas e similares Todo BAIXO 4213-8/00

153 Instalação ou substituição de bueiros tubulares e celulares Todo BAIXO 4211-1/01

154 Construção de passarelas sobre rodovias e vias urbanas e rurais Todo BAIXO 4212-0/00

155 Construção de estações e redes de telecomunicações
(construção e operação)

Todo BAIXO 4221-9/04

156 Construção de cisternas ou caixas d฀água de sistema de abaste-
cimento público

Todo BAIXO 4222-7/01

157 Substituição de redes coletoras de água e esgoto (exceto
coletores tronco, emissários e elevatórias de esgoto)

Todo BAIXO 4222-7/01

158 Coleta de resíduos não perigosos (transportadora de resíduos
urbanos)

Todo MÉDIO 3811-4/00

159 Transportadoras de resíduos Classe II Todo MÉDIO 3811-4/00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 836f4f2c



Página 2726 de novembro de 2025 Nº 29.123Diário Oficial
160 Limpeza, coleta e transporte de resíduos por veículos “limpa

fossa”

Todo MÉDIO 3811-4/00

161 Central de triagem de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3821-1/00

162 Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3811-4/00

163 Comércio atacadista, armazenamento e processamento de

materiais recicláveis e sucatas metálicas, sem geração de

efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 46.87-7

164

166

Comércio atacadista, armazenamento e processamento de

materiais recicláveis e sucatas metálicas, com geração de

efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída MÉDIO 46.87-7

165 Armazenamento temporário de resíduos não perigosos - Classe II Todo BAIXO 3821-1/12

166 Armazenamento temporário de resíduos de construção civil

classe A

Todo BAIXO 3811-4/00

167 Construção e/ou substituição de pontilhões, pontes e demais

obras de arte corrente

Até 30 metros BAIXO 4212-0/00

1 De 30,1 a 60 metros MÉDIO

168 Recuperação e manutenção de vias pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

169 Recuperação e manutenção de vias não pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

170 Implantação de vias públicas em áreas rurais em revestimento

primário, com desmate

Todo MÉDIO 4211-1/01

171 Implantação de vias internas em áreas rurais em revestimento

primário, com desmate

Todo ALTO 4211-1/01

172 Implantação de vias rurais em revestimento primário, sem

desmate

Acima de 6 m de largura BAIXO 4211-1/01

173 Pavimentação e drenagem de águas pluviais em vias rurais

municipais

Todo MÉDIO 4211-1/01

174 Pavimentação urbana e drenagem de águas pluviais urbanas Acima de 500 m linear MÉDIO 4211-1/01

175 Rampas fluviais para embarque e desembarque de pequenas

embarcações e pequeno ancoradouro

Até 24 m² de área construída MÉDIO 4291-0/00

176 Implantação de tablados, píers e demais estruturas flutuantes

sem propulsão

Todo BAIXO 4291-0/00

177 Canteiro de obras Todo MÉDIO 4299-5/99

178 Loteamento urbano Até 10 hectares ALTO 4299-5/99

179 Conjunto de edificações (residencial, comercial ou de serviço) -

horizontal ou vertical

De 5 a 100 unidades MÉDIO 8112-5/00

SERVIÇOS 180 Atividades de clínica médica (clínicas e consultórios com

ambulatório)

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/01

181 Atividades de clínica odontológica Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/04

182 Atividades médicas veterinárias (hospitais, clínicas, consultórios

e laboratórios de análises)

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7500-1/00

183 Laboratório de pesquisa física, química e biológica, comercial e

não comercial

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7210-0/00

184 Atividades de serviços de complementação diagnósticos ou

terapêutica, laboratório de anatomia patologia; laboratório: de

análises clínicas, serviços de raio-x, radioterapia, serviços de

quimioterapia, serviço de banco de sangue, etc

Todo MÉDIO 8640-2/02

185 Comércio atacadista com depósito, centro de distribuição

e depósitos de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solo

Todo BAIXO 4683-4/00

186 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação

de fórmulas

Acima de 500 m² de área construída BAIXO 4771-7/02

187 Atividades de imunização e controle de pragas urbanas Todo BAIXO 8122-2/00

188 Mercados, supermercados, atacadistas de produtos alimentícios

e afins

Acima de 1.000 m² de área construída BAIXO 4691-5/00

189 Instalação de armazém inflável Todo BAIXO 52.11-7

190 Armazéns de grãos Todo BAIXO 52.11-7

191 Serviço de aluguel e locação de banheiros químicos Todo BAIXO 7739-0/03

192 Comércio atacadista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) Todo MÉDIO 4682-6/00

193 Comércio varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) A partir da Classe 4 (ANP) MÉDIO 4784-9/00

194 Pátio de descontaminação Todo MÉDIO 3900-5/00

195 Posto de abastecimento (tanque aéreo) De 15 a 60 m³ MÉDIO 52.11-7

196 Meios de hospedagem (hotéis, motéis, pousadas, etc) localizados

fora de APP e Unidades de Conservação

A partir de 20 unidades MÉDIO 5510-8/01

197 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

automotores

Todo BAIXO 4520-0/05

198 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores,

aeronaves, equipamentos e outros (geradores de resíduos

perigosos, como óleos, graxas, tintas, solventes, entre outros)

Todo BAIXO 4520-0/01

199 Lavanderias Todo BAIXO 9601-7/01

200 Tinturarias Todo BAIXO 9601-7/02

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 836f4f2c



Diário Oficial Página 2826 de novembro de 2025 Nº 29.123

GRUPO B

Ordem DESCRIÇÃO DAATIVIDADE PARÂMETROS NÍVEL DE
POLUIÇÃO

CNAE

AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA
E AQUICULTURA

1 Tratamento de sementes De 200 até 1.000 m² de área útil MÉDIO 0141-5/01

2 Criação de bovinos de corte confinados De 100 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO 0151-2/01

3

1

Bovinocultura, bubalinocultura e caprinocultura de leite confinada De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0151-2/02

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

4

1

Criação de bovinos e bubalinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/01

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

5

1

Criação de equinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/02

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

6

1

Criação de asininos e muares de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/03

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

7

1

Criação de caprinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0153-9/01

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

8

1

Suinocultura (unidade de produção de leitões) De 20 até 100 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

De 101 até 300 unidades/ciclo MÉDIO

9

1

Suinocultura (crescimento e terminação) De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

10 Suinocultura (ciclo completo) De 10 a 300 unidades/ciclo MÉDIO 0154-7/00

11 Avicultura de corte De 30.001 até 200.000 unidades/ciclo MÉDIO 0155-5/01

12 Unidade de inspeção e classificação de ovos De 251 a 1.000 dúzias/dia MÉDIO 0155-5/05

13 Produção de pintainhos de um dia (incubatório) De 500.001 até 1.500.000 pintainhos
por mês

MÉDIO 0155-5/02

14 Produção de ovos (postura) De 10.000 até 150.000 matrizes BAIXO 0155-5/05

15 Piscicultura convencional em tanques escavados (não admitida criação de
espécies alóctones e/ou exóticas; e desde que fora de Área de Preservação
Permanente)

Até 15,0 ha de lâmina d’água MÉDIO 0322-1/01

16

1

Piscicultura tanques-rede (não admitida criação de espécies alóctones e
exóticas)

Até 1.000 m³ de volume útil BAIXO 0322-1/99

De 1.001 até 5.000 m³ de volume útil MÉDIO

17 Sistemas de irrigação De 20 a 200 ha de área irrigada MÉDIO 4222-7/02

INDÚSTRIA 18

1

Fabricação de produtos de carne, salsicharia e outros embutidos De 50 até 500 kg/dia BAIXO 1013-9/01

De 501 até 5.000 kg/dia MÉDIO

19

1

Processamento de peixes/Fabricação de produtos de pescado De 60 até 1.000kg/dia BAIXO 1020-1/01

De 1.001 até 5.000 kg/dia MÉDIO

20 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos De 60 até 5.000 kg/dia MÉDIO 1020-1/02

21 Abatedouro de grande porte (bovinos e bubalinos) Até 70 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

22 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Até 100 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/03

23 Frigorífico - abate de animais de diversas espécies, exceto silvestres Até 10 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

24 Abate de aves De 30 até 5.000 aves/dia MÉDIO 1012-1/01

25 Frigorífico - abate de suínos Até 100 cabeças/dia MÉDIO 1012-1/03

26 Fabricação de conservas de frutas De 250 a 500 kg/dia MÉDIO 1031-7/00

27 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais De 100 a 500 kg/dia BAIXO 1032-5/99

28 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes Todo MÉDIO 1033-3/01

29

1

Preparação do leite De 200 até 5.000 litros/dia BAIXO 1051-1/00

Acima de 5000 litros/dia MÉDIO

30 Fabricação de laticínios Até 5.000 litros/dia MÉDIO 1052-0/00

31

1

Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Até 500 m² de área construída BAIXO 1053-8/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

32 Beneficiamento de arroz, exceto parboilização Todo BAIXO 1061-9/01
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33 Fabricação de produtos do arroz Todo MÉDIO 1061-9/00

34 Moagem de trigo e fabricação de derivados Acima de 250 kg/dia BAIXO 1062-7/00

35 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Acima de 250 kg/dia BAIXO 1063-5/00

36 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho Acima de 250 kg/dia BAIXO 1064-3/00

37 Fabricação de alimentos para animais Todo BAIXO 1066-0/00

38 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Até 5 toneladas/dia MÉDIO 1041-4/00

39 Unidade de processamento castanhas, amêndoas e grãos Todo BAIXO 1069-4/00

40 Fabricação de açúcar De 250 a 3.000 kg/dia MÉDIO 1071-6/00

41 Beneficiamento de café Todo MÉDIO 1081-3/01

42 Torrefação e moagem de café De 200 a 5.000 kg/dia BAIXO 1081-3/02

43 Fabricação de produtos à base de café Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 1082-1/00

44 Fabricação de produtos de panificação industrial De 100 a 500 kg/dia BAIXO 1091-1/01

45 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de
produção própria

De 200 a 1.000 kg/dia BAIXO 1091-1/02

46 Fabricação de biscoitos e bolachas De 200 a 1.000 kg/dia BAIXO 1092-9/00

47

1

Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates De 200 a 500 kg/dia BAIXO 1093-7/01

De 501 kg/dia até 1.000 kg/dia MÉDIO

48

1

Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes De 100 até 200 kg/dia BAIXO 1093-7/02

De 201 kg/dia até 1.000 kg/dia MÉDIO

49

1

Fabricação de massas alimentícias De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1094-5/00

De 501 até 5.000 kg/dia MÉDIO

50 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos De 250 até 5.000 kg/dia BAIXO 1095-3/00

51

1

Fabricação de alimentos e pratos prontos, exceto artesanal Até 100 kg/dia BAIXO 1096-1/00

De 101 até 1.000 kg/dia MÉDIO

52

1

Fabricação de pós alimentício De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1099-6/02

De 501 até 5.000 kg/dia MÉDIO

53 Fabricação de fermentos, leveduras, fungos e algas Todo MÉDIO 1099-6/03

54 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Todo BAIXO 1099-6/05

55 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Todo BAIXO 1099-6/06

56 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares Todo BAIXO 1099-6/07

57 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente Todo BAIXO 1099-6/99

58 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas De 1.000 até 5.000 litros/mês MÉDIO 1111-9/01

59 Fabricação de cervejas e chopes De 1.000 até 30.000 litros/mês MÉDIO 1113-5/02

60 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo Todo BAIXO 1122-4/02

61 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos
de frutas

Até 2.000 m² de área construída BAIXO 1122-4/03

62

1

Processamento industrial do fumo Até 500 m² de área construída BAIXO 1210-7/00

De 501 até 2.000 m² de área construída MÉDIO

63 Beneficiamento e descaroçamento de algodão Todo MÉDIO 1311-1/00

64 Fiação de fibras artificiais e sintéticas, exceto artesanal Até 1.000 m² de área construída MÉDIO 1313-8/00

65 Fabricação de linhas para costurar e bordar Acima 500 m² de área construída MÉDIO 1314-6/00

66 Tecelagem de fios de algodão, exceto artesanal Todo BAIXO 1321-9/00

67

1

Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão, exceto
artesanal

Até 500 m² de área construída BAIXO 1322-7/00

De 501 até 2.000 m² de área construída MÉDIO

68 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas, exceto artesanal Todo BAIXO 1323-5/00

69

1

Fabricação de tecidos de malha Até 500 m² de área construída BAIXO 1330-8/00

De 501 até 2.000 m² de área construída MÉDIO

70 Fabricação de artefatos de tapeçaria Todo MÉDIO 1352-9/00

71 Fabricação de artefatos de cordoaria Todo BAIXO 1353-7/00

72 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Todo BAIXO 1354-5/00

73 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente Todo MÉDIO 1359-6/00

74 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer
material, exceto artesanal

Acima de 2.500 m² de área construída MÉDIO 1521-1/00
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75 Fabricação de calçados de couro Todo MÉDIO 1531-9/01

76

1

Fabricação de tênis de qualquer material De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1532-7/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

77

1

Fabricação de calçados de material sintético De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1533-5/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

78

1

Fabricação de calçados de materiais não especificados De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1539-4/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

79 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material Todo MÉDIO 1540-8/00

80 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis e carvoaria Todo BAIXO 1629-3/01

81 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros
materiais trançados, exceto móveis

Todo BAIXO 1629-3/02

82 Fabricação de briquetes Todo BAIXO 1629-3/01

83 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Todo MÉDIO 1622-6/01

84 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalações industriais e comerciais

Todo MÉDIO 1622-6/02

85 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção Todo MÉDIO 1622-6/99

86 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira Todo MÉDIO 1623-4/00

87 Trituração e/ou secagem de biomassa, com ou sem produção de briquetes Todo BAIXO 1629-3/01

88 Fabricação de embalagens de papel Todo BAIXO 1731-1/00

89 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Todo MÉDIO 1732-0/00

90 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado Todo MÉDIO 1733-8/00

91

1

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado para uso comercial e de escritório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1741-9/02

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

92 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário
não especificados anteriormente

Todo MÉDIO 1742-7/99

93

1

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão
e papelão ondulado não especificados anteriormente

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1749-4/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

94 Impressão de jornais Todo BAIXO 1811-3/01

95 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas Todo BAIXO 1811-3/02

96 Usinas fixas e móveis de asfalto a quente ou frio (betume ou outro material) Todo MÉDIO 2399-1/99

97 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Até 500 m² de área construída BAIXO 2061-4/00

98

1

Fabricação de produtos de limpeza e polimento De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2062-2/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

99

1

Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2063-1/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

100 Fabricação de fósforos de segurança Todo MÉDIO 2092-4/03

101 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos
químicos para fotografia

Todo MÉDIO 2099-1/01

102 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2211-1/00

103 Reforma de pneumáticos usados Todo MÉDIO 2212-9/00

104 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda

Todo MÉDIO 2330-3/01

105 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção Todo BAIXO 2330-3/02

106 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção Todo BAIXO 2330-3/03

107 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Todo BAIXO 2330-3/04

108 Usinagem e preparação de massa de concreto e argamassa para
construção

Todo MÉDIO 2330-3/05

109 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

Todo BAIXO 2330-3/99

110 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Todo MÉDIO 2341-9/00

111 Fabricação de material sanitário de cerâmica Todo MÉDIO 2349-4/01

112 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados ante-
riormente

Todo ALTO 2349-4/99

113 Britamento de pedras, exceto associado à extração Todo MÉDIO 2391-5/01

114 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração Todo MÉDIO 2391-5/02

115 Aparelhamento de placas, e execução de trabalhos em mármore, granito,
ardósia e outros materiais

Todo MÉDIO 2391-5/03

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 836f4f2c



Página 3126 de novembro de 2025 Nº 29.123Diário Oficial
116

1

Fabricação de cal e gesso Até 250 m² de área construída BAIXO 2392-3/00

De 251 até 1000 m² de área construída MÉDIO

117 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especificados
anteriormente

Até 500 m² de área construída BAIXO 2599-3/99

118

1

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões Até 500 m² de área construída BAIXO 2930-1/01

Acima 500 m² de área construída MÉDIO

119 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos
automotores, exceto caminhões e ônibus

Todo MÉDIO 2930-1/03

120

1

Fabricação de móveis com predominância de madeira Até 1.000 m3 de madeira/ano BAIXO 3101-2/00

Acima de 1.000 m3 de madeira/ano MÉDIO

121 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal Todo MÉDIO 3103-9/00

122 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios Todo MÉDIO 3220-5/00

123 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico,
cirúrgico, odontológico e de laboratório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3250-7/01

124 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Todo MÉDIO 3230-2/00

125 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo Todo BAIXO 3292-2/01

126 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e
profissional

Acima de 250 m² de área construída BAIXO 3292-2/02

127 Fabricação de guarda-chuvas e similares Todo BAIXO 3299-0/01

128 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3299-0/02

129 Fabricação de artefatos de cerâmica ou barro cozido para uso na
construção civil - exceto azulejos e piso

Todo ALTO 2342-7/02

130 Serviços de usinagem, tornearia e solda Todo MÉDIO 2539-0/01

131 Jateamento de peças Todo MÉDIO 2539-0/01

132 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais Todo MÉDIO 2013-4/01

133 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais Todo MÉDIO 2013-4/02

134 Fabricação de biofertilizantes e inoculantes, e outros fertilizantes Até 10 t/dia MÉDIO 2013-4/03

135 Fabricação de fraldas descartáveis Todo BAIXO 1742-7/01

136 Fabricação de absorventes higiênicos Todo BAIXO 1742-7/02

137 Fabricação e envase de gases Todo MÉDIO 2014-2/00

138 Fabricação e envase de gases industriais Todo MÉDIO 2014-2/00

139 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras Todo ALTO 2022-3/00

140 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anterior-
mente

Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2029-1/00

141 Fabricação de resinas termofixas e resinas termoplásticas Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2031-2/00

142 Fabricação de tintas de impressão Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2072-0/00

143 Fabricação de adesivos e selantes Todo MÉDIO 2091-6/00

144 Fabricação de aditivos de uso industrial Todo MÉDIO 2091-6/00

145

1

Fabricação de produtos farmoquímicos Até 500 m² de área construída MÉDIO 2110-6/00

De 501 até 2.000 m² de área construída ALTO

146 Fabricação de medicamentos para uso veterinário Todo MÉDIO 2122-0/00

147 Fabricação de artefatos de borracha De 200 até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2219-6/00

148 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico Todo MÉDIO 2221-8/00

149 Fabricação de produtos de material plástico Todo MÉDIO 2221-8/01

150 Fabricação de embalagens de material plástico Todo MÉDIO 2222-6/00

151 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na
construção

Todo MÉDIO 2223-4/00

152 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico Todo BAIXO 2229-3/01

153 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais Todo BAIXO 2229-3/02

154 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto
tubos e acessórios

Todo BAIXO 2229-3/03

155 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especifi-
cados anteriormente

Todo BAIXO 2229-3/99

156 Produção de arames de aço Todo MÉDIO 2424-5/01

157 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2441-5/01

158 Fabricação de componentes eletrônicos Todo BAIXO 2610-8/00

159 Metalurgia dos metais preciosos Todo BAIXO 2442-3/00

160 Fabricação de ânodos para galvanoplastia Todo MÉDIO 2449-1/03
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161 Fundição de ferro e aço Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2451-2/00

162 Fabricação de estruturas metálicas Até 500 m² de área construída MÉDIO 2511-0/00

163 Fabricação de estruturas metálicas (sem usinagem e galvanização) Todo MÉDIO 2511-0/01

164 Fabricação de esquadrias de metal Todo MÉDIO 2512-8/00

165 Fabricação de obras de caldeiraria pesada Até 500 m² de área construída MÉDIO 2513-6/00

166 Produção de artefatos estampados de metal Todo MÉDIO 2532-2/01

167 Metalurgia do pó Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2532-2/02

168 Fabricação de artigos de serralheria Todo MÉDIO 2542-0/00

169 Fabricação de embalagens metálicas Todo MÉDIO 2591-8/00

170 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados Todo MÉDIO 2592-6/01

171 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados Todo ALTO 2592-6/02

172 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal Todo MÉDIO 2593-4/00

173 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente Todo MÉDIO 2599-3/99

174 Fabricação de equipamentos de informática Todo MÉDIO 2621-3/00

175 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática Todo MÉDIO 2622-1/00

176 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e
acessórios

Todo MÉDIO 2631-1/00

177 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de
comunicação, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2632-9/00

178 Fabricação de cronômetros e relógios Todo MÉDIO 2652-3/00

179 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios Todo MÉDIO 2670-1/01

180 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e
acessórios

Todo MÉDIO 2710-4/01

181 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e
semelhantes, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2710-4/02

182 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios Todo MÉDIO 2710-4/03

183 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para
veículos automotores

Todo MÉDIO 2721-0/00

184 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de
energia elétrica

Todo MÉDIO 2731-7/00

185 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo Todo MÉDIO 2732-5/00

186 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados ante-
riormente, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2759-7/99

187 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados
anteriormente

Todo MÉDIO 2790-2/99

188 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e
acessórios

Todo MÉDIO 2813-5/00

189 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto
rolamentos

Todo MÉDIO 2815-1/02

190 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e
acessórios

Todo MÉDIO 2821-6/02

191 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso
industrial e não industrial

Todo MÉDIO 2824-1/01

192 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não
eletrônicos para escritório, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2829-1/01

193 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos
automotores

Todo MÉDIO 2941-7/00

194 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e
transmissão de veículos automotores

Todo MÉDIO 2942-5/00

195 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos
automotores

Todo MÉDIO 2943-3/00

196 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão
de veículos automotores

Todo MÉDIO 2944-1/00

197 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores,
exceto baterias

Todo MÉDIO 2945-0/00

198 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores Todo MÉDIO 2949-2/01

199 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores Todo MÉDIO 2950-6/00

200 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais,
exceto de grande porte

Até 500 m² de área construída MÉDIO 3011-3/02

201

1

Produção de cavaco - ponto fixo Até 1000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

Acima 1000 m3 de madeira/ano MÉDIO

202

1

Produção de cavaco - área delimitada Até 5000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

Acima 5000 m3 de madeira/ano MÉDIO
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INFRAESTRUTURA

203 Parque Eólico / Usina Eólica / Central Eólica e Usina por meio de fonte solar
para sistemas fotovoltaicos e heliotérmicos

De 1 até 30 MW/h MÉDIO 3511-5/01

204 Subestação abaixadora de tensão / Seccionadora De 138,1 até 230 kV MÉDIO 3514-0/00

205 Linha de transmissão e/ou de Distribuição (inclusive RDR) De 138,1 até 230 kV MÉDIO 4221-9/02

206 Usina termoelétrica, inclusive móvel (caldeiras e motores estacionários) Até 0,5 MW/h MÉDIO 3511-5/08

207 Construção de arena para eventos, auditórios, concha acústica, centro de
eventos, teatro, anfiteatro, parque de exposição e similares

Acima de 1.000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

208 Construção de estabelecimentos de ensino, como creches, escolas, centros
de inclusão digital, asilos e similares

Acima de 1.600 m² de área edificada
com ou sem cobertura

BAIXO 4120-4/00

209 Construção de edificações (comerciais, serviços e institucionais) Acima de 1000 m² de área construída MÉDIO 4120-4/00

210 Construção de centro de múltiplo uso e/ou atividades de atendimento ao
turista, centros de referência de assistência social e similares

Acima de 1000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

211 Obras de implantação de praças, ciclovias e calçadas Todo BAIXO 4213-8/00

212 Instalação ou substituição de bueiros tubulares e celulares Todo BAIXO 4211-1/01

213 Construção de passarelas sobre rodovias e vias urbanas e rurais Todo BAIXO 4212-0/00

214 Construção de estações e redes de telecomunicações (construção e
operação)

Todo BAIXO 4221-9/04

215 Construção de cisternas ou caixas d฀água de sistema de abastecimento
público

Todo BAIXO 4222-7/01

216 Substituição de redes coletoras de água e esgoto (exceto coletores tronco,
emissários e elevatórias de esgoto)

Todo BAIXO 4222-7/01

217 Coleta de resíduos não perigosos (transportadora de resíduos urbanos) Todo MÉDIO 3811-4/00

218 Transportadoras de resíduos Classe II Todo MÉDIO 3811-4/00

219 Limpeza, coleta e transporte de resíduos por veículos “limpa fossa” Todo MÉDIO 3811-4/00

220 Central de triagem de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3821-1/00

221 Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3811-4/00

222 Comércio atacadista, armazenamento e processamento de materiais
recicláveis e sucatas metálicas, sem geração de efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 46.87-7

223 Comércio atacadista, armazenamento e processamento de materiais
recicláveis e sucatas metálicas, com geração de efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída MÉDIO 46.87-7

224 Armazenamento temporário de resíduos não perigosos - Classe II Todo BAIXO 3821-1/12

225 Armazenamento temporário de resíduos de construção civil classe A Todo BAIXO 3811-4/00

226 Compostagem de resíduos sólidos orgânicos (exceto resíduo de origem
industrial, de confinamentos, lodos e animais mortos)

Até 500 kg/dia MÉDIO 3839-4/01

227 Aeródromo Todo ALTO 4211-1/01

228 Autódromo Todo ALTO 4299-5/01

229
1
1

Construção e/ou substituição de pontilhões, pontes e demais obras de arte
corrente

Até 30 metros BAIXO 4212-0/00

De 30,1 a 60 metros MÉDIO

Acima de 60 metros ALTO

230 Recuperação e manutenção de vias pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

231 Recuperação e manutenção de vias não pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

232 Implantação de vias públicas em áreas rurais em revestimento primário,
com desmate

Todo MÉDIO 4211-1/01

233 Implantação de vias internas em áreas rurais em revestimento primário,
com desmate

Todo ALTO 4211-1/01

234 Implantação de vias rurais em revestimento primário, sem desmate Acima de 6 m de largura BAIXO 4211-1/01

235 Pavimentação e drenagem de águas pluviais em vias rurais municipais Todo MÉDIO 4211-1/01

236 Pavimentação urbana e drenagem de águas pluviais urbanas Acima de 500 m linear MÉDIO 4211-1/01

237 Rampas fluviais para embarque e desembarque de pequenas embarcações
e pequeno ancoradouro

Até 24 m² de área construída MÉDIO 4291-0/00

238 Implantação de tablados, píers e demais estruturas flutuantes sem
propulsão

Todo BAIXO 4291-0/00

239 Canteiro de obras Todo MÉDIO 4299-5/99

240 Construção de muro de contenção em áreas de risco ou uso restrito Todo MÉDIO 4299-5/04

241 Loteamento urbano Até 25 hectares ALTO 4299-5/99

242 Conjunto de edificações (residencial, comercial ou de serviço) - horizontal
ou vertical

De 5 a 300 unidades MÉDIO 8112-5/00
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SERVIÇOS

243 Atividades de clínica médica (clínicas e consultórios com ambulatório) Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/01

244 Atividades de clínica odontológica (clínicas e consultórios com ambulatório) Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/04

245 Atividades de serviços de complementação diagnósticos ou terapêutica,
laboratório de anatomia patologia; laboratório: de análises clínicas, serviços
de raio-x, radioterapia, serviços de quimioterapia, serviço de banco de
sangue, etc

Todo MÉDIO 8640-2/02

246 Atividades médicas veterinárias (hospitais, clínicas, consultórios e
laboratórios de análises)

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7500-1/00

247 Laboratório de pesquisa física, química e biológica, comercial e não
comercial

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7210-0/00

248 Comércio atacadista com depósito, centro de distribuição e depósitos de
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

Todo BAIXO 4683-4/00

249 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de
fórmulas

Acima de 500 m² de área construída BAIXO 4771-7/02

250 Atividades de imunização e controle de pragas urbanas Todo BAIXO 8122-2/00

251 Mercados, supermercados, atacadistas de produtos alimentícios e afins Acima de 1000 m² de área construída BAIXO 4691-5/00

252 Instalação de armazém inflável Todo BAIXO 52.11-7

253 Armazéns de grãos Todo BAIXO 52.11-7

254 Serviço de aluguel e locação de banheiros químicos Todo BAIXO 7739-0/03

255 Comércio atacadista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) Todo MÉDIO 4682-6/00

256 Comércio varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) A partir da Classe 4 (ANP) MÉDIO 4784-9/00

257 Pátio de descontaminação Todo MÉDIO 3900-5/00

258 Posto de abastecimento (tanque aéreo) De 15 a 120 m³ MÉDIO 52.11-7

259 Meios de hospedagem (hotéis, motéis, pousadas, etc) localizados fora de
APP e Unidades de Conservação

A partir de 20 unidades MÉDIO 5510-8/01

260 Restaurantes em áreas de interesse ambiental Todo MÉDIO 5611-2/01

261 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores Todo BAIXO 4520-0/05

262 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores, aeronaves,
equipamentos e outros (geradores de resíduos perigosos, como óleos,
graxas, tintas, solventes, entre outros)

Todo BAIXO 4520-0/01

263 Lavanderias Todo BAIXO 9601-7/01

264 Tinturarias Todo BAIXO 9601-7/02

GRUPO C

Ordem DESCRIÇÃO DAATIVIDADE PARÂMETROS NÍVEL DE
POLUIÇÃO

CNAE

AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PRODUÇÃO FLORESTAL,
PESCA E AQUICULTURA

1 Tratamento de sementes De 200 até 1.500 m² de área útil MÉDIO 0141-5/01

2 Criação de bovinos de corte confinados Até 7.500 (período seco) e até 3.750
(período chuvoso)

MÉDIO 0151-2/01

3
1

Bovinocultura, bubalinocultura e caprinocultura de leite confinada De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0151-2/02

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

4
1

Criação de bovinos e bubalinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/01

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

5
1

Criação de equinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/02

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

6
1

Criação de asininos e muares de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0152-1/03

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

7
1

Criação de caprinos de corte confinados De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0153-9/01

De 501 até 1.500 unidades/ciclo MÉDIO

8
1

Suinocultura (unidade de produção de leitões) De 20 até 100 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

De 101 até 2.000 unidades/ciclo MÉDIO

9
1

Suinocultura (crescimento e terminação) De 100 até 500 unidades/ciclo BAIXO 0154-7/00

De 501 até 25.000 unidades/ciclo MÉDIO

10 Suinocultura (ciclo completo) De 10 a 2.000 unidades/ciclo MÉDIO 0154-7/00

11 Avicultura de corte Todo MÉDIO 0155-5/01

12 Unidade de inspeção e classificação de ovos Acima de 250 dúzias/dia MÉDIO 0155-5/05

13 Produção de pintainhos de um dia (incubatório) Todo MÉDIO 0155-5/02

14
1

Produção de ovos (postura) De 10.000 até 150.000 matrizes BAIXO 0155-5/05

Acima de 150.000 matrizes MÉDIO

15 Piscicultura convencional em tanques escavados (não admitida
criação de espécies alóctones e/ou exóticas; e desde que fora de
Área de Preservação Permanente)

Até 30 ha de lâmina d’água MÉDIO 0322-1/01
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16

1

Piscicultura tanques-rede (não admitida criação de espécies
alóctones e exóticas)

Até 1.000 m³ de volume útil BAIXO 0322-1/99

De 1.001 até 10.000 m³ de volume útil MÉDIO

17

1

Sistemas de irrigação De 20 até 200 ha de área irrigada MÉDIO 4222-7/02

De 201 até 800 ha de área irrigada ALTO

INDÚSTRIA
18 Fabricação de produtos de carne, salsicharia e outros embutidos De 50 até 10.000 kg/dia BAIXO 1013-9/01

19

1

Processamento de peixes/Fabricação de Produtos de Pescado De 60 até 1.000 kg/dia BAIXO 1020-1/01

De 1.001 kg/dia até 10.000 kg/dia MÉDIO

20 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos De 60 até 10.000 kg/dia MÉDIO 1020-1/02

21 Abatedouro de grande porte (bovinos e bubalinos) Até 70 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

22

1

Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Até 100 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/03

De 101 até 200 cabeças/dia ALTO

23
1

Frigorífico - abate de animais de diversas espécies, exceto silvestres Até 10 cabeças/dia MÉDIO 1011-2/01

De 11 até 20 cabeças/dia ALTO

24
1

Abate de aves De 30 até 5.000 aves/dia MÉDIO 1012-1/01

De 5.001 até 10.000 aves/dia ALTO

25
1

Frigorífico - abate de suínos Até 100 cabeças/dia MÉDIO 1012-1/03

de 101 até 200 cabeças/dia ALTO

26 Fabricação de conservas de frutas Acima de 250 kg/dia MÉDIO 1031-7/00

27

1

Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais Até 500 kg/dia BAIXO 1032-5/99

Acima de 501 kg/dia MÉDIO

28 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes Todo MÉDIO 1033-3/01

29

1

Preparação do leite De 200 até 5.000 litros/dia BAIXO 1051-1/00

Acima de 5000 litros/dia MÉDIO

30

1

Fabricação de laticínios Até 5.000 litros/dia MÉDIO 1052-0/00

De 5.001 até 10.000 litros/dia ALTO

31

1

Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Até 500 m2 BAIXO 1053-8/00

Acima de 500 m2 MÉDIO

32 Beneficiamento de arroz, exceto parboilização Todo BAIXO 1061-9/01

33 Fabricação de produtos do arroz Todo MÉDIO 1061-9/00

34 Moagem de trigo e fabricação de derivados Acima de 250 kg/dia BAIXO 1062-7/00

35 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Acima de 250 kg/dia BAIXO 1063-5/00

36 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho Acima de 250 kg/dia BAIXO 1064-3/00

37 Fabricação de alimentos para animais Todo BAIXO 1066-0/00

38 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Até 5 toneladas/dia MÉDIO 1041-4/00

39 Unidade de processamento castanhas, amêndoas e grãos Todo BAIXO 1069-4/00

40 Fabricação de açúcar De 250 a 3.000 kg/dia MÉDIO 1071-6/00

41 Beneficiamento de café Todo MÉDIO 1081-3/01

42

1

Torrefação e moagem de café De 200 kg/dia até 5.00 kg/dia BAIXO 1081-3/02

Acima de 5.000 kg/dia MÉDIO

43

1

Fabricação de produtos à base de café Até 500 m2 BAIXO 1082-1/00

Acima de 501 m2 MÉDIO

44

1

Fabricação de produtos de panificação industrial De 100 até 500 kg/dia BAIXO 1091-1/01

De 501 até 1.000 kg/dia MÉDIO

45

1

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância
de produção própria

De 200 até 1.000 kg/dia BAIXO 1091-1/02

De 1.001 até 2.000 kg/dia MÉDIO

46

1

Fabricação de biscoitos e bolachas De 200 a 1.000kg/dia BAIXO 1092-9/00

De 1.001 até 2.000 kg/dia MÉDIO

47

1

Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates De 200 a 500 kg/dia BAIXO 1093-7/01

De 501 até 2.000 kg/dia MÉDIO

48

1

Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes De 100 a 1.000 kg/dia BAIXO 1093-7/02

De 1.000 kg/dia até 2.000 kg/dia MÉDIO

49

1

Fabricação de massas alimentícias De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1094-5/00

De 501 até 5.000 kg/dia MÉDIO

50 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos De 250 até 5.000 kg/dia BAIXO 1095-3/00
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51

1

Fabricação de alimentos e pratos prontos, exceto artesanal Até 100 kg/dia BAIXO 1096-1/00

De 101 até 1.000 kg/dia MÉDIO

52

1

Fabricação de pós alimentício De 250 até 500 kg/dia BAIXO 1099-6/02

De 501 até 5.000 kg/dia MÉDIO

53 Fabricação de fermentos, leveduras, fungos e algas Todo MÉDIO 1099-6/03

54 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Todo BAIXO 1099-6/05

55 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Todo BAIXO 1099-6/06

56 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares Todo BAIXO 1099-6/07

57 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente

Todo BAIXO 1099-6/99

58 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas De 1.000 até 10.000 litros/mês MÉDIO 1111-9/01

59 Fabricação de cervejas e chopes De 1.000 até 60.000 litros/mês MÉDIO 1113-5/02

60 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo Todo BAIXO 1122-4/02

61 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto
refrescos de frutas

Até 2.000 m² de área construída BAIXO 1122-4/03

62

1

Processamento industrial do fumo Até 500 m² de área construída BAIXO 1210-7/00

De 501 até 2.000 m² de área construída MÉDIO

63 Beneficiamento e descaroçamento de algodão Todo MÉDIO 1311-1/00

64 Fiação de fibras artificiais e sintéticas, exceto artesanal Até 1.000 m² de área construída MÉDIO 1313-8/00

65 Fabricação de linhas para costurar e bordar Acima 500 m² de área construída MÉDIO 1314-6/00

66 Tecelagem de fios de algodão, exceto artesanal Todo BAIXO 1321-9/00

67

1

Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão, exceto
artesanal

Até 500 m² de área construída BAIXO 1322-7/00

De 501 até 3.000 m² de área construída MÉDIO

68 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas, exceto artesanal Todo BAIXO 1323-5/00

69

1

Fabricação de tecidos de malha Até 500 m² de área construída BAIXO 1330-8/00

De 501 até 3.000 m² de área construída MÉDIO

70 Fabricação de artefatos de tapeçaria Todo MÉDIO 1352-9/00

71 Fabricação de artefatos de cordoaria Todo BAIXO 1353-7/00

72 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Todo BAIXO 1354-5/00

73 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anterior-
mente

Todo MÉDIO 1359-6/00

74 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer
material

Acima de 2.500 m² de área construída MÉDIO 1521-1/00

75 Fabricação de calçados de couro Todo MÉDIO 1531-9/01

76

1

Fabricação de tênis de qualquer material De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1532-7/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

77

1

Fabricação de calçados de material sintético De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1533-5/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

78

1

Fabricação de calçados de materiais não especificados De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1539-4/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

79 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material Todo MÉDIO 1540-8/00

80 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis e
carvoaria

Todo BAIXO 1629-3/01

81 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e
outros materiais trançados, exceto móveis

Todo BAIXO 1629-3/02

82 Fabricação de briquetes Todo BAIXO 1629-3/01

83 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Todo MÉDIO 1622-6/01

84 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalações industriais e comerciais

Todo MÉDIO 1622-6/02

85 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção Todo MÉDIO 1622-6/99

86 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira Todo MÉDIO 1623-4/00

87 Trituração e/ou secagem de biomassa, com ou sem produção de
briquetes

Todo BAIXO 1629-3/01

88 Fabricação de embalagens de papel Todo BAIXO 1731-1/00

89 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Todo MÉDIO 1732-0/00

90 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado Todo MÉDIO 1733-8/00
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91

1

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão

ondulado para uso comercial e de escritório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1741-9/02

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

92 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sa-

nitário não especificados anteriormente

Todo MÉDIO 1742-7/99

93

1

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina,

papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 1749-4/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

94 Impressão de jornais Todo BAIXO 1811-3/01

95 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas Todo BAIXO 1811-3/02

96 Usinas fixas e móveis de asfalto a quente ou frio (betume ou outro

material)

Todo MÉDIO 2399-1/99

97

1

Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Até 500 m² de área construída BAIXO 2061-4/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

98

1

Fabricação de produtos de limpeza e polimento De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2062-2/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

99

1

Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 2063-1/00

Acima de 500 m² de área construída MÉDIO

100 Fabricação de fósforos de segurança Todo MÉDIO 2092-4/03

101 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos

químicos para fotografia

Todo MÉDIO 2099-1/01

102 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2211-1/00

103 Reforma de pneumáticos usados Todo MÉDIO 2212-9/00

104 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série

e sob encomenda

Todo MÉDIO 2330-3/01

105 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção Todo BAIXO 2330-3/02

106 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção Todo BAIXO 2330-3/03

107 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Todo BAIXO 2330-3/04

108 Usinagem e Preparação de massa de concreto e argamassa para

construção

Todo MÉDIO 2330-3/05

109 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,

fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

Todo BAIXO 2330-3/99

110 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Todo MÉDIO 2341-9/00

111 Fabricação de material sanitário de cerâmica Todo MÉDIO 2349-4/01

112 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados

anteriormente

Todo ALTO 2349-4/99

113 Britamento de pedras, exceto associado à extração Todo MÉDIO 2391-5/01

114 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à

extração

Todo MÉDIO 2391-5/02

115 Aparelhamento de placas, e execução de trabalhos em mármore,

granito, ardósia e outros materiais.

Todo MÉDIO 2391-5/03

116

1

Fabricação de cal e gesso Até 250 m² de área construída BAIXO 2392-3/00

De 251 até 1000 m² de área construída MÉDIO

117 Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não especi-

ficados anteriormente

Até 500 m² de área construída BAIXO 2599-3/99

118

1

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões Até 500 m² de área construída BAIXO 2930-1/01

Acima 500 m² de área construída MÉDIO

119 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos

automotores, exceto caminhões e ônibus

Todo MÉDIO 2930-1/03

120

1

Fabricação de móveis com predominância de madeira Até 1.000 m3 de madeira/ano BAIXO 3101-2/00

Acima de 1.000 m3 de madeira/ano MÉDIO

121 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal Todo MÉDIO 3103-9/00

122 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios Todo MÉDIO 3220-5/00

123 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso

médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3250-7/01

124 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Todo MÉDIO 3230-2/00

125 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo Todo BAIXO 3292-2/01

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 836f4f2c



Diário Oficial Página 3826 de novembro de 2025 Nº 29.123
126 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e

profissional

Acima de 250 m² de área construída BAIXO 3292-2/02

127 Fabricação de guarda-chuvas e similares Todo BAIXO 3299-0/01

128 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório De 250 a 500 m² de área construída BAIXO 3299-0/02

129 Fabricação de artefatos de cerâmica ou barro cozido para uso na

construção civil - exceto azulejos e piso

Todo ALTO 2342-7/02

130 Serviços de usinagem, tornearia e solda Todo MÉDIO 2539-0/01

131 Jateamento de peças Todo MÉDIO 2539-0/01

132 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais Todo MÉDIO 2013-4/01

133 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais Todo MÉDIO 2013-4/02

134 Fabricação de biofertilizantes e inoculantes, e outros fertilizantes Até 10 t/dia MÉDIO 2013-4/03

135 Fabricação de fraldas descartáveis Todo BAIXO 1742-7/01

136 Fabricação de absorventes higiênicos Todo BAIXO 1742-7/02

137 Fabricação e envase de gases Todo MÉDIO 2014-2/00

138 Fabricação e envase de gases industriais Todo MÉDIO 2014-2/00

139 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras Todo ALTO 2022-3/00

140 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados ante-

riormente

Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2029-1/00

141 Fabricação de resinas termofixas e resinas termoplásticas Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2031-2/00

142 Fabricação de tintas de impressão Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2072-0/00

143 Fabricação de adesivos e selantes Todo MÉDIO 2091-6/00

144 Fabricação de aditivos de uso industrial Todo MÉDIO 2091-6/00

145

1

Fabricação de produtos farmoquímicos Até 500 m² de área construída MÉDIO 2110-6/00

De 501 até 2.000 m² de área construída ALTO

146 Fabricação de medicamentos para uso veterinário Todo MÉDIO 2122-0/00

147 Fabricação de artefatos de borracha De 200 até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2219-6/00

148 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico Todo MÉDIO 2221-8/00

149 Fabricação de produtos de material plástico Todo MÉDIO 2221-8/01

150 Fabricação de embalagens de material plástico Todo MÉDIO 2222-6/00

151 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na

construção

Todo MÉDIO 2223-4/00

152 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e

doméstico

Todo BAIXO 2229-3/01

153 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais Todo BAIXO 2229-3/02

154 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção,

exceto tubos e acessórios

Todo BAIXO 2229-3/03

155 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não

especificados anteriormente

Todo BAIXO 2229-3/99

156 Produção de arames de aço Todo MÉDIO 2424-5/01

157 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2441-5/01

158 Fabricação de componentes eletrônicos Todo BAIXO 2610-8/00

159 Metalurgia dos metais preciosos Todo BAIXO 2442-3/00

160 Fabricação de ânodos para galvanoplastia Todo MÉDIO 2449-1/03

161 Fundição de ferro e aço Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2451-2/00

162 Fabricação de estruturas metálicas Todo MÉDIO 2511-0/00

163 Fabricação de estruturas metálicas (sem usinagem e galvanização) Todo MÉDIO 2511-0/01

164 Fabricação de esquadrias de metal Todo MÉDIO 2512-8/00

165 Fabricação de obras de caldeiraria pesada Até 500 m² de área construída MÉDIO 2513-6/00

166 Produção de artefatos estampados de metal Todo MÉDIO 2532-2/01

167 Metalurgia do pó Até 2.000 m² de área construída MÉDIO 2532-2/02

168 Fabricação de artigos de serralheria Todo MÉDIO 2542-0/00

169 Fabricação de embalagens metálicas Todo MÉDIO 2591-8/00

170 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados Todo MÉDIO 2592-6/01

171 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados Todo ALTO 2592-6/02
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172 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal Todo MÉDIO 2593-4/00

173 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anterior-

mente

Todo MÉDIO 2599-3/99

174 Fabricação de equipamentos de informática Todo MÉDIO 2621-3/00

175 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática Todo MÉDIO 2622-1/00

176 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças

e acessórios

Todo MÉDIO 2631-1/00

177 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de

comunicação, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2632-9/00

178 Fabricação de cronômetros e relógios Todo MÉDIO 2652-3/00

179 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e

acessórios

Todo MÉDIO 2670-1/01

180 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e

acessórios

Todo MÉDIO 2710-4/01

181 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincroniza-

dores e semelhantes, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2710-4/02

182 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios Todo MÉDIO 2710-4/03

183 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para

veículos automotores

Todo MÉDIO 2721-0/00

184 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle

de energia elétrica

Todo MÉDIO 2731-7/00

185 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de

consumo

Todo MÉDIO 2732-5/00

186 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados

anteriormente, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2759-7/99

187 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especi-

ficados anteriormente

Todo MÉDIO 2790-2/99

188 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças

e acessórios

Todo MÉDIO 2813-5/00

189 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais,

exceto rolamentos

Todo MÉDIO 2815-1/02

190 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças

e acessórios

Todo MÉDIO 2821-6/02

191 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para

uso industrial e não industrial

Todo MÉDIO 2824-1/01

192 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos

não eletrônicos para escritório, peças e acessórios

Todo MÉDIO 2829-1/01

193 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos

automotores

Todo MÉDIO 2941-7/00

194 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e

transmissão de veículos automotores

Todo MÉDIO 2942-5/00

195 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de

veículos automotores

Todo MÉDIO 2943-3/00

196 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e

suspensão de veículos automotores

Todo MÉDIO 2944-1/00

197 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos

automotores, exceto baterias

Todo MÉDIO 2945-0/00

198 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores Todo MÉDIO 2949-2/01

199 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos

automotores

Todo MÉDIO 2950-6/00

200 Construção de embarcações para uso comercial e para usos

especiais, exceto de grande porte

Todo MÉDIO 3011-3/02

201

1

Produção de cavaco - ponto fixo Até 1000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

Acima 1000 m3 de madeira/ano MÉDIO

202

1

Produção de cavaco - área delimitada Até 5000 m3 de madeira/ano BAIXO 1629-3/01

Acima 5000 m3 de madeira/ano MÉDIO
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INFRAESTRUTURA

203 Parque Eólico / Usina Eólica / Central Eólica e Usina por meio de
fonte solar para sistemas fotovoltaicos e helitérmicos

De 1 até 30 MW/h MÉDIO 3511-5/01

204 Subestação abaixadora de tensão / Seccionadora De 138,1 até 230 kV MEDIO 3514-0/00

205 Linha de transmissão e/ou de distribuição (inclusive RDR) De 138,1 até 230 kV MÉDIO 4221-9/02

206

1

Usina termoelétrica, inclusive móvel (caldeiras e motores estacioná-
rios)

Até 0,5 MW/h MÉDIO 3511-5/08

De 0,6 até 1,0 MW/h ALTO

207 Construção de arena para eventos, auditórios, concha acústica,
centro de eventos, teatro, anfiteatro, parque de exposição e similares

Acima de 1.000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

208 Construção de estabelecimentos de ensino, como creches, escolas,
centros de inclusão digital, asilos e similares

Acima de 1.600 m² de área edificada com
ou sem cobertura

BAIXO 4120-4/00

209 Construção de edificações (comerciais, serviços e institucionais) Acima de 1000 m² de área construída MÉDIO 4120-4/00

210 Construção de centro de múltiplo uso e/ou atividades de atendimento
ao turista, centros de referência de assistência social e similares

Acima de 1000 m² de área construída BAIXO 4120-4/00

211 Obras de implantação de praças, ciclovias e calçadas Todo BAIXO 4213-8/00

212 Instalação ou substituição de bueiros tubulares e celulares Todo BAIXO 4211-1/01

213 Construção de passarelas sobre rodovias e vias urbanas e rurais Todo BAIXO 4212-0/00

214 Construção de estações e redes de telecomunicações (construção e
operação)

Todo BAIXO 4221-9/04

215 Construção de cisternas ou caixas d’água de sistema de abasteci-
mento público

Todo BAIXO 4222-7/01

216 Substituição de redes coletoras de água e esgoto (exceto coletores
tronco, emissários e elevatórias de esgoto)

Todo BAIXO 4222-7/01

217 Coleta de resíduos não perigosos (transportadora de resíduos
urbanos)

Todo MÉDIO 3811-4/00

218 Transportadoras de resíduos Classe II Todo MÉDIO 3811-4/00

219 Limpeza, coleta e transporte de resíduos por veículos “limpa fossa” Todo MÉDIO 3811-4/00

220 Central de triagem de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3821-1/00

221 Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos Todo MÉDIO 3811-4/00

222 Comércio atacadista, armazenamento e processamento de materiais
recicláveis e sucatas metálicas, sem geração de efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 46.87-7

223 Comércio atacadista, armazenamento e processamento de materiais
recicláveis e sucatas metálicas, com geração de efluentes líquidos

Acima de 200 m² de área construída MÉDIO 46.87-7

224 Armazenamento temporário de resíduos não perigosos - Classe II Todo BAIXO 3821-1/12

225 Armazenamento temporário de resíduos de construção civil classe A Todo BAIXO 3811-4/00

226 Compostagem de resíduos sólidos orgânicos (exceto resíduo de
origem industrial, de confinamentos, lodos e animais mortos)

Até 500 kg/dia MÉDIO 3839-4/01

227 Aeródromo Todo ALTO 4211-1/01

228 Autódromo Todo ALTO 4299-5/01

229

1

1

Construção e/ou substituição de pontilhões, pontes e demais obras
de arte corrente

Até 30 metros BAIXO 4212-0/00

De 30,1 a 60 metros MÉDIO

Acima de 60 metros ALTO

230 Recuperação e manutenção de vias pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

231 Recuperação e manutenção de vias não pavimentadas Toda extensão da malha viária BAIXO 4211-1/01

232 Implantação de vias públicas em áreas rurais em revestimento
primário, com desmate

Todo MÉDIO 4211-1/01

233 Implantação de vias internas em áreas rurais em revestimento
primário, com desmate

Todo ALTO 4211-1/01

234 Implantação de vias rurais em revestimento primário, sem desmate Acima de 6 m de largura BAIXO 4211-1/01

235 Pavimentação e drenagem de águas pluviais em vias rurais
municipais

Todo MÉDIO 4211-1/01

236 Pavimentação urbana e drenagem de águas pluviais urbanas Acima de 500 m linear MÉDIO 4211-1/01

237 Rampas fluviais para embarque e desembarque de pequenas
embarcações e pequeno ancoradouro

Até 24 m² MÉDIO 4291-0/00

238 Implantação de tablados, píers e demais estruturas flutuantes sem
propulsão

Todo BAIXO 4291-0/00

239 Canteiro de obras Todo MÉDIO 4299-5/99

240 Construção de muro de contenção em áreas de risco ou uso restrito Todo MÉDIO 4299-5/04

241 Loteamento para sítios de lazer Até 90 hectares ALTO 4299-5/99

242 Loteamento urbano Até 50 hectares ALTO 4299-5/99

243 Conjunto de edificações (residencial, comercial ou de serviço) -
horizontal ou vertical

Acima de 5 unidades MÉDIO 8112-5/00

244 Obras de urbanização de orlas fluviais ou lacustres Todo MÉDIO 4213-8/02

245 Sistema de tratamento de água Todo ALTO 3600-6/01

246 Sistema de tratamento de esgoto, exceto com lançamento em rios
estaduais e federais

Todo MÉDIO 3701-1/00
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SERVIÇOS

247 Atividades de clínica médica (clínicas, consultórios com ambulatório,
e similares)

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/01

248 Atividades de clínica odontológica Acima de 200 m² de área construída BAIXO 8630-5/04

249 Atividades de serviços de complementação diagnósticos ou

terapêutica, laboratório de anatomia patologia; laboratório: de

análises clínicas, serviços de raio-x, radioterapia, serviços de quimio-

terapia, serviço de banco de sangue, etc

Todo MÉDIO 8640-2/02

250 Atividades médicas veterinárias (hospitais, clínicas, consultórios e

laboratórios de análises)

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7500-1/00

251 Laboratório de pesquisa física, química e biológica, comercial e não

comercial

Acima de 200 m² de área construída BAIXO 7210-0/00

252 Comércio atacadista com depósito, centro de distribuição e depósitos

de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

Todo BAIXO 4683-4/00

253 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação de

fórmulas

Acima de 500 m² de área construída BAIXO 4771-7/02

254 Atividades de imunização e controle de pragas urbanas Todo BAIXO 8122-2/00

255 Mercados, supermercados, atacadistas de produtos alimentícios Acima de 1.000 m² de área construída BAIXO 4691-5/00

256 Instalação de armazém inflável Todo BAIXO 52.11-7

257 Armazéns de grãos Todo BAIXO 52.11-7

258 Serviço de aluguel e locação de banheiros químicos Todo BAIXO 7739-0/03

259 Comércio atacadista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) Todo MÉDIO 4682-6/00

260 Comércio varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) A partir da Classe 4 (ANP) MÉDIO 4784-9/00

261 Pátio de descontaminação Todo MÉDIO 3900-5/00

262 Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos

automotores

Todo ALTO 4731-8/00

263 Posto de abastecimento (tanque enterrado) Todo ALTO 52.11-7

264 Posto de abastecimento (tanque aéreo) Acima de 15 m³ MÉDIO 52.11-7

265 Meios de hospedagem (hotéis, motéis, pousadas e similares)

localizados fora de APP e Unidades de Conservação

A partir de 20 unidades MÉDIO 5510-8/01

266 Restaurantes em áreas de interesse ambiental Todo MÉDIO 5611-2/01

267 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos

automotores

Todo BAIXO 4520-0/05

268 Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores,

aeronaves, equipamentos e outros (geradores de resíduos perigosos,

como óleos, graxas, tintas, solventes, entre outros)

Todo BAIXO 4520-0/01

269 Lavanderias Todo BAIXO 9601-7/01

270 Tinturarias Todo BAIXO 9601-7/02

MINERAÇÃO

271 Extração de areia, e argila para obras civis públicas Até 5 hectares ALTO 08.10-0

272 Extração de cascalho para obras civis públicas Até 5 hectares ALTO 08.10-0

273 Extração de argila para obras civis públicas Até 5 hectares ALTO 08.10-0
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